
 

 

 

 
 
 

 
NOTA PÚBLICA 

 
 

As entidades associativas das Magistraturas da União abaixo assinadas, após a 
devida consulta às suas instâncias deliberativas, servem-se da presente nota para tornar 
público e manifesto o que segue.  

 
1. Conclamam suas carreiras a participarem ─ e convidam o País a acompanhar ─ da 
realização, no próximo dia 15/3/2018, de mobilização nacional pela independência e pelas 
garantias constitucionais da Magistratura e do Ministério Público nacionais, como, ainda, 
pela  defesa da verdade, da isonomia e da dignidade remuneratória, em todas as 
carreiras das Magistratura e do Ministério Público brasileiros. 

 
2. Quanto maiores sejam as pressões e incompreensões, e quão mais injustas as 
inverdade destiladas em torno das carreiras e dos propósitos da luta de Juízes e 
Membros do Ministério Público, mais necessário e incontornável é o dever de se pôr 
serenamente de pé. Cabe, sim, a reflexão altiva e a ação unida, equilibrada e firme, 
perante toda a sociedade civil. 

 
3. Para esse mister, as quatro entidades abaixo signatárias convocaram, para o dia 
15/3/2018, atos públicos conjuntos nas cidades de Brasília/DF, Porto Alegre/RS, São 
Paulo/SP, Rio de Janeiro/RJ, Salvador/BA e Belém/PA, nas cinco regiões geoeconômicas 
do país, sem prejuízo de outros atos de concentração e de mobilização das carreiras por 
todo o país, sob as coordenações regionais. 

 
4. Os atos servirão para trazer a público, mais uma vez, o fato de que as Magistraturas 
estão sob ataque insidioso e forte retaliação, agora já não disfarçada, em razão de sua 
atuação técnica e isenta no cumprimento de suas funções constitucionais, notadamente 
no que atine ao combate à corrupção endêmica que grassa na esfera pública e à 
preservação dos direitos civis e sociais de toda pessoa humana. É disso que aqui se trata. 

 
5. Tramitam no Congresso Nacional projetos de lei que ameaçam gritantemente a 
independência técnica da Magistratura e do Ministério Público, como o PL n. 7.596/2017 
(PLS n. 280/2016) e o PL n. 8.347/2017, que pretendem dispor, com tipos penais abertos, 
sobre crimes de abuso de autoridade e sobre a criação dos crimes de violação de 
prerrogativas de advogados, tendo como “sujeitos ativos”, na maior parte das vezes, 
juízes e membros do Ministério Público. São símbolos de retrocesso cívico e caminham 
todos no sentido de calar, punir e/ou retaliar os agentes de Estado que, no exercício 
isento de seu dever, atrevem-se a fazer cumprir o princípio constitucional de que todos 
são iguais perante a lei.  

 
 



 

 

 
 
 
 
6. Em outra vertente, para restabelecer a verdade e a dignidade no campo remunerarório, 
importa registrar que as Magistraturas da União sofrem hoje uma defasagem acumulada  
de mais de 40% em relação ao ano de 2005, quando se estruturou sua atual forma de 
remuneração (subsídio em parcela única). As recomposições inflacionárias recebidas 
desde então, e até 2013, repuseram apenas parcialmente as perdas inflacionárias 
acumuladas. E, no entanto, a Constituição da República garante, à Magistratura e ao 
Ministério Público, irredutibilidade e revisão anual de subsídios. Quem faz cumprir a 
Constituição não pode se amparar nela? Acreditamos que possam.    

 
7. Os últimos projetos de recomposição inflacionária parcial dos subsídios dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e do Procurador Geral da República foram encaminhados 
ao Congresso ainda em 2015; e, no entanto, encontram-se até hoje parados no Senado 
da República. Em contrapartida, projetos de reajuste de todas as demais carreiras 
federais de Estado, encaminhados em momento bem mais recente, foram aprovados e 
sancionados facilmente, com percentuais mais elevados e com maior impacto financeiro, 
além de inaugurarem vantagens ─ como bônus e honorários ─ extensíveis e aposentados 
e que superam o teto constitucional. Tais vantagens não existem na Magistratura da 
União. E nem se pretende que existam. Pretende-se, apenas, que, para a Magistratura e 
o Ministério Público, cumpra-se a Constituição. Que a irredutibilidade de subsídios não 
seja uma garantia meramente nominal, vítima fácil da inflação monetária. Que haja um 
modelo remuneratório único para toda a Magistratura nacional, nos termos do art. 93 da 
Constituição, sem assimetrias entre a União, os Estados e o Distrito Federal. E que as 
revisões se deem anualmente, como quis o constituinte derivado.   

 
8. Não é concebível que as Magistraturas federais, para cujas fileiras se deseja recrutar 
os bachareis de mais elevada qualificação, e que suportam restrições funcionais e 
responsabilidades individuais inexistentes noutras carreiras, percebam hoje bem menos 
do que outras carreiras da União que, no passado, buscavam equiparação com as 
próprias Magistraturas. É ainda menos razoável que, no âmbito do próprio poder judiciário 
e do ministério público, juízes e procuradores já recebam menos. 

 
9. Deve o cidadão se indagar porque todos os ataques midiáticos às Magistraturas, e bem 
assim os esforços para submetê-las a uma progressiva asfixia, ocorrem justamente neste 
momento histórico, quando se intensificam as operações de combate à corrupção ─ em 
sua imensa maioria operadas pelas Magistraturas federais ─ ou logo após as 
Magistraturas brasileiras ocuparem a linha de frente na defesa de direitos sociais “stricto” 
e “lato sensu”, seja na Reforma Trabalhista, seja na Reforma da Previdência. Se apenas a 
remuneração da Magistratura e do Ministério Público não é contemplada com 
recomposição inflacionária bastante, se os ataques são sempre e preferencialmente à sua 
atuação, e se as Magistraturas da União já não percebem, há muito, as maiores 
remunerações do funcionalismo público, apenas com largas doses de cinismo se pode 
negar o caráter de retaliação ínsito à situação que experimentamos. 

 



 

 

 

 
 
10. Para tanto denunciar, e para fazer ver, à população e às instituições, a justiça do que 
se reclama, como ainda a absoluta necessidade de autodefesa, convocamos os atos e 
os debates do próximo dia 15/03. A Magistratura e o Ministério Público da União 
estarão, como sempre estiveram, unidos em defesa de suas missões constitucionais, de 
sua dignidade institucional e da verdade objetiva dos fatos. E o farão serenamente, mas 
pungentemente.   

 
 

Brasília/DF, 9 de março de 2018.  
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